
 

 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO 
RATIFICO o ato do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, que dispensou com 
fundamento no Inciso II do Artigo 25 da Lei 8.666/93, e Art. 3º da Lei n° 14.039, de 17 de 
agosto de 2020 a favor do contratado abaixo discriminado, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria contábil para a Câmara Municipal de Nina Rodrigues – MA.CONTRATADO: 
MATEUS ASSESSORIA CONTABIL LTDA, situada na Rua Jose Magalhães,64, andar01,apt 
02, centro - CEP: 65.430-000; Vargem Grande/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.595.879/0001-
00.VALORES: R$ 105.600,00 ( cento e cinco mil e seiscentos reais ) 
Publique-se. 
Nina Rodrigues - MA, 28 de Dezembro de 2023. 
Walfredo Correa Filho 
Secretário Municipal de Administração 
 


